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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 31/2023


                  Data: 16 de fevereiro de 2023.
Matéria: Projeto de Lei Legislativa 04/2023
      Autor: Poder Legislativo
Relator: Gilamar Maier                 
      
                  Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Concede reajuste salarial aos servidores efetivos, comissionados e contratados emergencialmente da Câmara Municipal de Três Passos. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei  (PLL) nº 04/2023, de origem no Legislativo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 22/02/2023.
A orientação técnica desta Casa concluiu pela viabilidade da proposição, desde a despesa tenha previsão específica no texto da LDO, tenha dotação orçamentária suficiente e esteja acompanhado de estimativa do impacto orçamentário para que se possa realizar a majoração do padrão de vencimento.
Por fim, sugeriu alteração na ementa e o art. 1º, acrescentando que o reajuste salarial será concedido sobre o vencimento básico dos servidores e também sugeriy suprimir a previsão dos servidores contratados emergencialmente, pois a única servidora contratada emergencialmente nesta Casa Legislativa teve o seu contrato rescindido no ano de 2022; bem como incluir a previsão de que os estagiários terão direito ao aumento real. Destacando que, as alterações podem ser realizadas através de emenda de Comissão Permanente. 
Análise:
Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o mérito ser discutido e votado em plenário. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 23 de fevereiro de 2023. 
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